
PREFEITURA MUN`ICIPAL. DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTRATOS
Praça  Get:úlio Vargas,  01  -Valente  -  Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51
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Contrato que entre si fazem, de  um  lado, o MUNICÍPI0 DE VALENTE,  CNPJ  n°  13.845.896/0001-51 com
sede Praça Getúlio Vargas,  01,  Centro,  na  cidade de Valente,  Estado da  Bahia,  representado neste ato  pelo
Sro  Prefeito  Municipal   4/Er4£Oj;WO AM4A}44  0f  O£J.l/ftiL4,  portador  do  CPF  n°  086.097.645-9i  e  RG  n°
01.542.909-12 SSP/BA,  residente e domicilíado a Rua  10 de Maio,  no 80,  8. Centro, Valente-Ba, CEP: 48890-
000,  autorizado  pelo art.  86,  XIV,  da  sua  Lei  orgânica,  doravante  denominada  CONTRA"NIE e,  do  outro
lado  a  empresa  RENE  SILVA.,  estabelecida  na  RUA  CRUZEIRO  DO  SUL,  NO  239,  8.  GRAVATA  -  NOVA
ITARANA -BA, CEP: 45.390-000,  inscrita no CNPJ sob no 30.620.040/0001-05, através do seu representante
legal, Sr.  RENE SILVA,  portador da  Carteira de ldentidade no  15.379.048 25, expedido por SSP/BA e in5crito
no  CPF  no  998.458.145-49,  denominada  CONTRATADA,  observado  a  DISPENSA  NO  07-101/2021  e
PROCESS0 ADMINISTRATIVO NO 1468/2020, mediante as cláusulas e condições seguintes

Õ      igggúgà¥ÊÊoiFLÉ:ÉÉÍÉRijNíà;=ÍM=;=jÉ#É:3ÍE[:êF§E#iÉÉr=!j-Ígiiã:8LÍ'
soclAL" No pRoxlMo DIA o7 DE DEZEMBRo,  NESTE MUNlaplo.
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2.1 - 0 Contrato terá vigência até 31 de dezembro de 2021 contada a partir de sua assinatura, podendo
ter a_su_a duração prorrogada  por iguaís e sucessivos períodos,  mediante termos aditivos, até o limite de 360
diàs,  após  a  verificação  da  real  necessidade  e  com  vantagens  para  a  Administração  na  continuidade  do
contrato,  conforme art.  24,  inciso  IV,  da  Lei  no  8.666/93,  podendo  ser alterado,  exceto  no tocante ao seu
ObJ.eto.
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3.1  -  0  preço  estimado  a  ser  pago  a  Contratada  é  de:  R$  3.000,00  (Três  mil  reais),  observada  a
seguinte  forma  de  pagamento:  Necessariamente,  através  de  transferência  eletrônica  em  Cheque/Conta  do
Credor.
3.2 - Os pagamentos devidos  à  Contratada  serão efetuados  no  prazo  de até  30 (trinta)  dias contados da
data   da   apresentação   da   Nota   FÍscal/Fatura,   desde   que   não   haja   pendência   a   ser   regularizada   pelo
Contratado  e esteja  devidamente atestado  a  execução  contratual,  devendo  ainda  a  Nota  Fjscal  descriminar
os percentuais das despesas referentes a insumos e a mão de obra.
3.3  -  A  conta  do  Credor  deverá  ser  preferencialmente  mantida  em  instituição  financeira  idêntica  ao  do
CONTRATAN".
3.4 - Em caso de impossibilidade do cumprimento do item 3.3, o credor ficará  responsável  pelas custas das
tarifas bancárias em decorrência do pagamento.
3.5 - Os preços acordados compreendem todos os custos de execução, diretos ou indiretos.

ÉáÉEiÉEÃ.?=|==_=|=_-=T==-=+=P`€çã
4.1 - As despesas decorrentes da execução deste contrato correrão por conta da DOTAÇÃo:

grn:feat:;Àt,;iââ3:(-AàuoN)?go#TIMaAPNAtiEEãDoU3|oÇÊ3NDOMUN|C|PALDEEDUCAÇÃo
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceíros - Pessoa Jurídica
Fonte: 01 - Receita de lmpostos e Transferências - Educação
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5.i - observar fielmente as cláusulas e condições estipuladas por força deste instrumento; `-

devido,  no  prazo e  condições  estabelecidos,  respeitadas,  inclusive,  as  nprma_s
tos  e  atualizações   monetárias,  est?s   nas  hipóteses  de  even.tuais  atras-os  no
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CNPJ -13.845.896/0001-51

5.3  -  Certificar,  tempestivamente,  se  os  ob].etos, a  serem  entregue  obedecem  as  condições  contratuais
estipuladas;
5.4 - oferecer a  Contratada  todas as  informações e condições  indispensáveis  ao  pier).b e désepbaraçado
cumprimento da prestação e ela contratualmente imposta.

cláusulas e condições estipu[adas por força destç instrumento.

_____1
6.1 - Obsewar fielmente as
6.2 - É de inteira responsabilidade da Contratada o forneclmento do objeto deste co_ntrato, não podendo ela
eximir-Se, ainda que parcialmente.
6.3 - Receber as ordens  de fornecimento  expedída  pelo  Setor Competente e fornecer o  objeto  no  prazo
estipulado neste contrato.
6.4 - Responder pelos d_anos causados, diretamente a Contratante ou a terceiros, decorrentes de sua culpa
ou dolo na execução do contrato.

0 CAS0 DE INADIMPLEMENTO.

0             :á:t=atsuear,ã: :ob#rsag::à:ssddaísrpeç:Írig:SL:Í? Capítu1° rv da Lei Feder€.I 8.666/93; no caso de inedimpiemento
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confome a legislaçã.o aplicável.                                ,

üQm`-|LAFIseALIZAÇA9_`._,_
9.1  -  Todos.  os  produtos/serviços  objeto  desta   licitação  serão  fiscalizados   pêla   Prefeitura,  através  de
prep`ostos credenciados ]-unto a  empresa,  obrigandQ-se esta  a  assegurar a esses  prepostos  livre acesso aos
locais  de  onde  encontram-se  os  produtos/sewiços  e  tudo  fàcilita[  para  que  a  fiscalização  possa  exercer

!n:t:dg_::iF,c:.:f:çn::ac;#ga:#:a,Ís:,-fi:s.ai:z:à:':ae:.t:nnedceer:::a-:'.r:t:,:::::s:::-ãr:s::p::s:::oessc:;:.a.d::a:::
por  necessjdade  ou  conveniência  do  serviço,  houver  entendjmentos  verbais,  estes  serão  confirmados  por

dois) dias após os mesmos.
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ritmo  requerido  para  a  realização  dos  trabalhos,  poderá  exigir  que  a  empresa  aumente  sua  segurança,
eficiência  e qual,idade .de  modo  ?  asseg¥rar o\ c  mprimen[.o qos  serv`içgs.  Ai.nçla ,`çiue  ocorra  ca§.Q .fortuito  ou

ó§,  i.dci,u.s.'iúe.dçtni` Poíéyrip  ê>draordih.árjp,, .ã  fim  dÊ  garãntir a
P,,éoptroI,eàdàa  Prefejt.U-ra,.ç].4Fi5.caliza.ção  p.g9erá.exigi`r que a

escrito dentro do prazo de 02
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execução dos tr,abalhos.              Í
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c)  dar  imediata  ciência  a  seus  superiores  e  ao  órgão  central  de  controle,  acompanhamehto  e  avaliação
financeira  de  contratos  e  convênios,  dos  incidentes  e  ocorrências  da  execução  que  possam  acarretar  a
imposição de sanções ou a rescisão contratua|;
d) adotar, junto a terceiros, as providências necessárias para a regularidade da execução dd coh't[ato;     '.
e) promover, com a presença da contratada, a veriflcação da execução já realizada, emitindo a competente
habilitação para o recebimento de pagamentos;
f) esclarecer prontamente as dúvidas da contratada, solicitando ao setor competente ,da Administiação, se
necessário, parecer de especialistas;
g) cumprir as diretrizes traçadas pelo órgão central de controle, acompanha`mento e avaliação financeira de
contratos e convênios;
h) fiscalizar a obrigação da contratada de manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade
com as obrigações assumidas,  as condições de habilitação e qualificação exigidas  na  licitação,  bem como o
regular cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenclárias;

:l.c:oi:íàF:r::t;:Í#ufee,r:::n:hs:ad:e::b,;:a:ç::r:?uaesã:Í:::uií:'ba:,ifã¥l:ãj:dze:s:df:a:,:,;:,:a:!,Fgd:a,:pc:i#ig:v,:êu:e:,haá:ã,:
que tal fato imponha;
j)  solicitar da  Contratada, a  qualquer tempo,  a  apresentaçã,o de docu'ment.Qs. re.laçionadQs. com a  execução
do contfato..
9.8 - A ação ou omissão,  total  ou  parcial,  da fiscalização dQ contratantÊ,  não eximirá à contrata.çla de total
responsabiiidade na execução do contrato.

io.i  -  Os  preços  poderão  ser  reajustados  pelas  Pa*es ,qe  cgr!ium  ,acQ      ,  respeitando-se  a  legislação
ordinária conforme variação de mercado.

:;:-::::::-::::::::::::::-:::::::::::::::::;:;=:-::-:=:-:;:::::;:-::::::-:-::::::::-::;::-::::::::::::::=::::::;:::::_::::=::::;::=::-::-:-=::::=::::::-:::-:-::::::_::::::::::L-:-:=:;:

Ê:ílú-:.g.siii3:t::T|ê;psiET`:iE?.d-o?::`E:::l?ê:\IoçaõdÉi:e.i:T,fi.;di.,e;ada.:.ystu.;ã.o...do:s:Ji|m.:,..se.,.ã;c,a

o      #12#á###ií#:ede-1o.52o,2oo2ri l7W,2oo2 F"S,d,a„amenb à Ld•    S             >            !-.       'o       `

:2+LUSXLâo:tí.:t:n¥£:ã:oG:oNd:rá_s`,Pb¢os:¥r:,`fn:`N±3\â.tL¢u¢`{r§nsferí`r,`to:a,`Q`j`P"F;a`,;:en`t:,`:`obj:totis„
contrap.                      H                                                                           .,h.        ,     ~|r                 .k,,             U           ..í:      `.i

ffiíiiãiiffiÉFFfiíriÉÕFÉFirri=7iiiÊiã:EÃíf:Fi|iíffiFãêÃãr-í'-.J*+L+`r----r~tHJ~L-`~-T~--,--i
13.1  -  A  exçcuçãçi  deste  Contrato,   bem .Lcoúo  ,os  .cásos, n,ele  .om.issos, ' s.érão  regu[ado5  pe-las  éláusulas
contratuais e pelos preceitos de Direito Púb]ico, aplicando-lhes, sup[etivamente, os princípios da Teoria Geral
dos Contratos e das disposições do, Direito PrivadQ,, ne forn}a `do Art. 54 combinado com o inciso XII, do Art.
55,daLein°8..66.6/93.                                                                 ,              ,        à       :      `.L    ,.-.    {    `.tS    i`3   €ur`it.:`,.i.         \[ili..         :`
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14.2 -  E,  para firmeza  e
Contrato em 02 (D`uas) vi

qual  depois de  lid
assinado, as quais

va de assim  haver, entre si, ajustado e contratado, Iavrou-se o presente
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ato  prçs.ente, vai  pelas  par[es
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAÇõES E CONTFUTOS
Praça Getúlio Vargas, 01  -Valente -Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

Valente-Bahia, 22 de novembro de 2021.

CONTRATANTE=

MUNICíplo

UBALDIN
Prefeito

CONTRATADA:

TE, ESTADO DA BAHIA,           RENE SILVA

DE OllvEIRA

Testemunhas:

g:Fyà:ffi.i3^':5#G.¢çTó.8ã'á...'`...           ::Fiâà#::Á.:¢:::...q4:;'=*,s„c##.##

Pç.  Getullo Vargas,  01,  Centro, Valente-BA -CEP 48890-000  -TEL,:  (75)  3263-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE VALENTE
SETOR DE LICITAçõES E CONTRATOS
Praça  Getúlio Vargas, 01 -Valente - Ba

CNPJ  -13.845.896/0001-51

AOCO TRATo No

í:gEÃsiioEgD:E:":ELifNE:gR:ÊEHÉMi##;;:P:R::z:g:Ã:RfpNi#:Íçi|:C#!:P'Íà3o?"%£LfE3¥í3cao="M:

grn:feat:;Àtí;i3â3:(-AF¢UoN)?9o#TIMaAPNA#EãDoug|o¥3NDOMUN|apALDEEDuCAÇÃo
Elemento: 339039000000 - Outros Serviços Terceiros - Pessoa Jurídica
Fonte: 01 - Receita de lmpostos e Transferências - Educação

ITEM UNID QTD
VALORUNIT. VALORTOTALDESCRIÇAO

01

Palestra,  com  o  professor  Renê  Silva,  no  dia  07

1.

01 3.000'00 3.000,00

de dezembro  de  2021,  na  Conferência  Municipal
de.    Educação,      sobre      o      tema      GESTÃO
DEMOCRÁHCA         E         FINANCIAMENTO         DA
EDUCAÇÃO:  PARllcIPAÇÃO,  TRANSPARÊNCIA  E
CONTROLE  SOCIAL,   presencialmente,   no  turno

Dia.matutino,  tendo  como  público-alvo,.t técnicos  da
secretaria,    gestores    escolares, `  coordenadores
pedagógiços,      professores     e    .membros     da
comunidade escolar da  red.e  município de ensino
de       Valente,       sendo       o       translado       de
responsabilidade do Dalestrante.

'.                                                          ' TOTAL., 3.'000,00

Valente-Bahia, 22 de novembro de 2021.

CONTFUTANTE;,

MUNICIPIO

UBALDl'
Prefeito

^``'`'.           t   l.

'

1

CONTRATADA:

TE, ESTADO DA BAHIA.              :RENE SIL.VA

'E OLIVEIRA

:J'
#g#:1§f#,ega,

`  ,P,ç.  G.etullo Vargas,  01,  Centro,  Valen[e-BA -CEP 48890-000  -T.EL.:Á(75)  3?6.3-2562 e-mall:  pmv.cpl@outlook.cgm
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MUNICÍPIO DE VALENTE-BA.
EXTRATO DE CONTRATO N° 304/2021.

OBJETO: 0 Município de Valente na Bahia avisa que fimou contrato atiavés da DISPENSA n° 07-101/2021, PROCÉSSO

áÉÊp:S:oíÉ:32Ã¥iiü;Éz¥íi§:NE¥EgÉFEVÊg£#çA;§u€oiiÊj°¥%;iEgiiif§íÊ#;sp;flÉggFj:
E CONTROLE SOCIAL" NO PRÓXIMO DIA 07 DE DEZEMBRO, NESTE MUNICÍPIO. Data do contrato: 22/11/2021.
Validade do contrato: 31/12/2021.

Valente-Ba, 22 de novembro de 2021.

flDnvo AMARAL DE oLlvERA
feito.

w/ww.valente.ba.Eov.br


